
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 010/2023

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Ao tempo em que cumprimenta esta Augusta Casa, a Prefeitura Municipal de Buriti - MA, vem

através da presente mensagem encaminhar para a devida apreciação e posterior aprovação o

Projeto de Lei n° 102023.

Autorização da abertura do Crédito Adicional Especial, que trata criação de novas dotações

orçamentárias da LOA - Lei Orçamentária Anual n° 714 /2023, vigente para o Exercido

Financeiro de 2023, publicada em 31 de maio de 2023.

Essa modificação se dá em virtude da necessidade de a execução das despesas

orçamentárias está em conformidade com a natureza da despesa pública definida na Lei n° 4.320,

de 17 de março de 1964. Por conseguinte, em atendimento a Portaria n° 42, de 14 de abril de

1999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, que dispõe sobre as funções e

subfunções a serem utilizadas na elaboração e execução do orçamento público.

Prefeitura Municipal de Buriti - MA, aos 28 dias do més de agosto de dois mil e vinte e três.

José Arnaldo Araújo Cardoso
Prefeito Municipal

Piaça Folinio Fatia, s/n, Conlto
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PROJETO N° 10/2023 BURITI-MA, 28 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza abertura de crédito especial ao orçamento do
Município do ano em curso nas unidades do Fundo
Municipal de Saúde, para a inclusão de elementos de
despesas.

O Prefeito Municipal de Buriti - MA

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei Orgânica do Município e a
autorização contante na Lei Orçamentária vigente, faz saber a todos os habitantes deste Municipio,
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei;

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial por excesso de
arrecadação no orçamento corrrente, nas unidades do Fundo Municipal de Saúde. Na forma do
artigo 43, IV, da Lei Federal 4.320/64, conforme abaixo especificado:

PODER: 02 - Poder Executivo

ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIADE: 10.122.0075.2141.0000 - Assistência Financeira Complementar aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem

Categoria
Econômica Especificação Fonte de Recurso Valor

1.605 - Assistência financeira da União

destinada à complementação ao pagamento

dos pisos salariais para profissionais da
enfermagem

Vencimentos E Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.11 R$ 232.000,00

1.605 - Assistência financeira da União

destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da

enfermagem.

Contratação Por Tempo
Determinado

3.1.90.04 R$ 80.295,00

R$ 412.295,00TOTAL

Praça Felinto Faria, afn. Ceniro
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PODER: 02 - Poder Executivo

ÓRGÃO: 12 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIADE: 10.301.0075.2110.0000 - PACS PROGRAMA AGENTES DE SAÚDE

Categoria
Econômica

ValorFonte de RecursoEspecifícação

1.604 - Transferências provenientes do
Governo Federal destinadas ao vencimento

de Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes ao Combate de Endemías.

Vencimentos E Vantagens
Fixas ● Pessoal Civil

R$ 284.136,303.1.90.11

PODER: 02 - Poder Executivo

ÓRGÃO: 12 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIADE: 10.304.0075.2112.0000 - PROGRAMA AGENTES OE COMBATE À ENDEMÍAS

Categoria
Econômica

ValorFonte de RecursoEspecificação

1.604 - Transferências provenientes do
Governo Federai destinadas ao vencimento

de Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes ao Combate de Endemías.

Vencimentos E Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

R$ 21.783,603.1.90.11
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José Arnaldo Araújo Cardoso

Prefeito Municipal

Praça Ferinio Faria. s/n. Cenl'o


